
CONTRATO Nº 006/2018 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 

SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA PREFEITURA MUNICIPAL, SITUADA 
NA RUA FREI LEONARDO BRAUN, Nº 50, NESTA CIDADE, INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF 
SOB O Nº 94.187.358/0001-19, NESTE ATO REPRESENTADO PELO PREFEITO 
MUNICIPAL, SENHOR GILBERTO PEDRO HAMMES, BRASILEIRO, CASADO, 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA LEOPOLDO 
ROCKENBACH, Nº 560, EM SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, PORTADOR DA CÉDULA DO 
CPF Nº 893.698.660-00, DE ORA EM DIANTE DENOMINADO SIMPLESMENTE 
MUNICÍPIO, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA SAFRA DIESEL LTDA, COM SEDE NA 
RODOVIA ACESSO SC 480, Nº 941, MUNICÍPIO CHAPECÓ, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF SOB O Nº 76.578.202/0001-87, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO SÓCIO-GERENTE, SENHOR RENI PERIZZOLO, BRASILEIRO, 
DIVORCIADO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA GUAPORÉ, EDIFÍCIO 
ITAMARATY, APTO. 502, NA CIDADE DE CHAPECÓ/SC, PORTADOR DA CÉDULA DE 
IDENTIDADE Nº 5.581.909, SSP-SC E DO CPF Nº 097.840.980-91, DE ORA EM DIANTE 
DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATADO, OS QUAIS TÊM JUSTO E ACERTADO 
O QUANTO SEGUE: 

 
01.- DO OBJETO: O CONTRATADO obriga-se por este e pela melhor forma a 

vender ao MUNICÍPIO de São José do Inhacorá, 120.000 (cento e vinte mil) litros de 
óleo diesel B S-500, marca Petrobrás, a serem entregues na Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Trânsito do Município. 

 
02.- DA LICITAÇÃO: A licitação atende em todas as suas fases ao disposto no 

Pregão Eletrônico nº 007/2017, de 26 de dezembro de 2017, publicada a súmula na forma 
prevista no Decreto Municipal nº 023/2009, de 17 de abril de 2009. 

 
03.- DA ENTREGA: O combustível deverá ser entregue pela empresa 

vencedora junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito e descarregado, 
através da descarga selada, cujo capacidade do tanque é de 12.000 litros, de acordo com 
as necessidades do MUNICÍPIO, num prazo de 05 (cinco) dias, a contar da solicitação do 
mesmo, sem ônus ao Município com relação ao frete e ao descarregamento. 

 
04.- DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 07 (sete) dias úteis após a 

entrega da fatura correspondente aos litros de combustíveis com observância do estipulado 
pelo art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, observados os reajustes ou descontos autorizados 
pelos Órgãos competentes do Governo Federal. 

 
05.- DO PREÇO: O MUNICÍPIO pagará ao CONTRATADO pelo litro de óleo 

diesel B S-500 a importância de R$ 2,797 (dois reais, setecentos e noventa e sete 

centésimos de centavos), conforme estabelecido na cláusula quarta. 
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Parágrafo Único: O presente contrato poderá ser aditado para restabelecimento 

do equilíbrio econômico financeiro, mediante comprovante desequilíbrio de preços, 
proporcionando majoração. 

 
06.- DA SUBLOCAÇÃO DO CONTRATO: Nenhuma das partes poderá sublocar 

o contrato, em hipótese e sob pretexto algum, a não ser por expresso e escrito 
consentimento das partes ora contratantes, tendo como causa superior o interesse público. 

 
07.- DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é a contar da sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2018. 
 
08.- DA RESCISÃO:  
8.1.- Este contrato poderá ser rescindido: 
8.1.1.- por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
8.1.2.- amigavelmente, desde que comunicado a parte contrária com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
8.1.3.- judicialmente, nos termos da legislação. 
 
09.- DAS PENALIDADES E MULTAS:  
9.1.- No caso de descumprimento, no todo ou em parte, das condições deste 

contrato, O Município de São José do Inhacorá/RS, sem prejuízo das perdas e danos e das 
multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as 
penalidades previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como, no que 
couber, as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02, no Decreto Municipal nº 
023/2009 e, em especial, as seguintes sanções:  

 
9.1.1.- multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o 

prazo de entrega do combustível, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os 
limites da Lei Civil;  

 
9.1.2.- multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global, nas 

demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza;  
 
9.1.3.- as multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas 

cumulativamente ou individualmente, não impedindo que o Município rescinda, 
unilateralmente, o Contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis;  

 
9.1.4.- as multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração à contratada ou, ainda, quando for 
o caso, cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do artigo 86 da 
Lei Federal nº 8.666/93;  
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9.1.5.- a aplicação de multas não elidirá o direito do Município de, face ao 
descumprimento do pactuado, rescindir, de pleno direito, o Contrato que vier a ser 
celebrado, independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  

 
10.- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: O CONTRATADO fica obrigada a 

aceitar nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões, que se fizerem necessários 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

 
11.- DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL:  O presente contrato é regido pela Lei 

Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, em todos os 
seus termos, a qual será aplicada também onde o contrato possa ser, eventualmente, 
omisso. 

 
12.- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 

instrumento, serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária de 2018: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO – MÁQUINAS, 
CAMINHÕES E CAMIONETA 
05 0501 26 782 0180 2.026 - Manutenção, Conservação e Sinalização de Estradas 

Municipais 
3.3.9.0.30 – 222 (0001) - Material de Consumo 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO – SETOR DE COLETA E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
05 0501 17 512 0170 2.025 - Manutenção do serviço de coleta e destinação final de 

resíduos sólidos 
3.3.9.0.30 – 204 (0001) - Material de Consumo 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO – 
VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 
06 0601 12 361 0220 2.043 - Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.9.0.30 – 294 (0020) - Material de Consumo 
3.3.9.0.30 – 293 (1090) - Material de Consumo 
3.3.9.0.30 – 292 (1091) - Material de Consumo 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – VEÍCULO AMBULÂNCIA 
07 0701 10 301 0260 2.061 - Manutenção das Atividades de Ações e Serviços das UBS 

3.3.9.0.30 – 515 (0040) - Material de Consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE – TRATORES 
AGRÍCOLAS 
09 0901 20 606 0310 2.073 - Manutenção das Atividades do Setor de Produção 

Agrícola e Agroindustrial 
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3.3.9.0.30 – 675 (0001) - Material de Consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE – SUBSÍDIOS 
09 0901 20 606 0310 2.073 - Manutenção das Atividades do Setor de Produção 

Agrícola e Agroindustrial 
3.3.9.0.32 – 676 (0001) - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

 
13.- DA FISCALIZAÇÃO: O MUNICÍPIO acompanhará e fiscalizará a execução 

dos serviços através do servidor, senhor Jair José Ludwig. 
 
14.- DO FORO: As partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de 

Três de Maio, com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir eventuais dúvidas que 
se possam originar no cumprimento deste instrumento contratual. 

 
E, por estarem assim justos e acertados, firmam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas, de 
tudo cientes para que surta os devidos efeitos legais. 

 
 

São José do Inhacorá, 12 de janeiro de 2018. 
 
 
 
 
 
Gilberto Pedro Hammes 

Prefeito Municipal 
Reni Perizzolo 
Sócio-Gerente 

 
 
 

Testemunhas: 
 
 

___________________________________ 
 
 
 

____________________________________ 


